
tf» «rim*» rfr J i © An i® íM. ff. 4o BrasUi 

c> po r promotor de Justiça d c entrância i g u a l ou 
«.mediatamente in f e r i o r ; 

d) por pro:notor do justiça " a d h o c " nomeado pelo 
j u i z , quando ae ver i f i car ausência abso luta de promotor 
d a c a r r e i r a . 

I l l — nas demais comarcas : 
a) por promotor subst i tuto designado pelo procura

dor gera l ; 
b ) nas comarcas que fo rem sede de secção, pe lo pro

motor subst i tuto , independentemente de designação, nos 
casos de fa l ta ou imped imento ocasional do promotor de 
Justiça; 

c) por promotor de Justiça de entrância i gua l ou 
imed ia tamente in f e r i o r ; 

d) em qualquer caso, por membro do Ministério Pú
bl ico designado pelo procurador gera l ; 

e) pelo promotor de just iça ' "ad h o c " , n a f o r m a d » 
l e t ra " d " , do inciso I I , deste ar t igo . 

Parágrafo único — Cessam as funções de promotor 
" a d h o c " ou de qualquer outro, quando, c a r a exercê-las. 
apresentar-se o representante do Ministério Público de
s ignado ou convocado pe lo procurador gera l d a Justiça, 
ou desde que se opere a substituição por u m a das formas 
ind icadas nos disposit ivos anter iores . 

A r t i go 32 — O promotor de Justiça poderá ser des ig
nado p a r a exercer, cumula t i vamente com o seu cargo, 
u m a só substituição de cada vez, em out ra p romoto r i a ou 
curador ia , a ju i zu do procurador geral da Justiça. 

Parágrafo único — A substituição cumu la t i va , em ca 
ráter compulsório, não poderá exceder de 2 (dois) meses, 
em cada exercício. 

A r t i g o 33 — A s substituições previstas n a l e t ra " c " , 
dos incisos I, I I e I I I , do art igo 31, serão feitas por c o n 
vocação do procurador gera l da Justiça, mediante l i s ta 
tríplice, de merec imento , organizada Delo Conse lho Supe 
r i o r do Ministério Público, dentre promotores de justiçn 
com estágio lega l . 

A r t i go 34 — O representante do Ministério Pub l i co so 
será dispensado da convocação, a pedido, ou quando o 
substituído reassumir o exercício do cargo, ou mediante 
resolução do Conse lho Super ior , por proposta do P r o 
curador G e r a l . 

A r t i g o 35 — O s venc imentos dos convocados p a r a 
substituição, n a f o rma dos art igos 30 e 31, são iguais aos 
dos cargos que passarem a exercer. 

Ar t igo 3G — O Procurador G e r a l .da Justiça poderá 
delegar em Procurador de Justiça do Estado o exercício 
de suas funcõr-s j u n t o aos T r i b u n a i s de Justiça e de Alça
da e, n a l . a instância, a qualquer membro do Ministério 
Público. 

A r t i go 37 — F i c a cr iado na Pa r t e Pe rmanente , do Q u a 
dro da ^Justiça, 1 (um) cargo de Secretário, padrão ' S " 
p a r a serv i r iur.to à Corregedor ia do Ministério Público. 

Ar t i go 38 — O Procurador da Justiça do Estado de
signará escriturários pnra pres tarem serviço à Corregedo
r i a do Minisrérlo Público. , 

A r t i go 39 — Nas promoções do Ministério Pub l i co 
quando ocorrer empato n a classificação por antiguidade^ 
terão pr«£3rância, sucess ivamente : _ 

I o qus íonha contado ma i o r numero de indica
ções p a r a promcoüo po r merec imento , n a entrância ime
d iatamente in t e r i o r ; « , » , „ . . 

I I — o casado ou v iuvo, com ma io r numero de f i lhos , 
I I I — o casado; 
I V — o mais antigo n a car re i ra do Ministério Públi-

" 0 * V — o de ma io r tempo de serviço público es tadua l ; 
V I — o ma is idoso. . . 
A r t i go 40 — Ap l i ca - s e aos membros do Ministério P u 

blico o disposto no art igo I I , do Decre to- le i n . 15.551, de 
23 do j ane i ro de 1946. - . . 

A r t i g o 41 — Aos membros do Ministério Pub l i co de 2.a 
i n s t a n c i a é concedida a vantagem a que se refere o art igo 
40 " i n f i n e " , do D e c r e t o - l : i n . 15.204, de 31 de outubro de 
1945, desde que contem ma is de 2) anes de serviço público 
ou ma i s de 10 ano? de exercício naque la instância. 

A r t i g o 42 — F i c a m cr iadas n a P a r t e Permanente , do 
Quadro d a Justiça e lotados n a C o m a r c a da C a p i t a l os 
seguinte." cargos: 

a) 8 (oito) de P rocurador da Justiça do Estado, c om 
os venc imentos de C r $ 26.400,00 (v inte e seis m i l e q u a 
trocentos cruzeiros) mensa is ; 

b) 1 (um) de C u r a d o r de Resíduos, classifíeado e m 
4.a entrância e numeraüo, ord ina lmente , s gundo ; 

c) 1 (um) dc C u r a d o r de Menorets, c lassi f icado em 4.a 
entrância, dest inado à V a r a P r i v a t i v a de Menores d a C a 
p i t a l e numerado , o rd ina lmente , segundo; d) 2 (dois) 
de Curado r de Incapazes e Ausentes classi f icados e m 4.a 

«entrância e numerados , o rd ina lmente , segundo e terce i 
r o ; 

e) 2 (dois) de Curado r de Massas Fa l i das , c lassi f icados 
e m 4,a entrância e numerados , o rd ina lmente , terceiro e 
quarto . 

A r t i g o 43 — Os 12 (dose) cargos de P romoto r Público 
de 4.a entrância, cr iados n a C o m a r c a d a C a p i t a l pelo a r t i 
go 12, i t em I I , da L e i , n . 2.420, de 13 de dezembro de 1053, 
f i c am numerados , o rd ina lmente , de 13.o (décimo terceiro) 
a 24.o (vigésimo quarto) e servirão perante as V a r a s C r i 
m ina i s correspondentes. 

S I.o — O s atua is cargos de P r omo to r Público d a C o 
m a r c a d? São Pau lo , numerados de 13.o (décimo terceiro) 
a 33.o (trigésimo terce iro ) , passam a ser numerados o r 
d ina lmente de 25.0 (vigésimo quinto ) a 44,o (quadragé
s imo quar to ) . 

5 2.o — O a t u a ! 16.0 (decimo sexto) P romoto r Pú
blico da C o m a r c a da C a p i t a l pa. rsa a denominar-se C u r a 
dor de Registros Públicos. 

5 3.o — F i c a m numerados, o rd ina lmente , p r ime i ro , os 
stuais e seguintes Curadores e Promotores Públicos: 

I — os Curadores de Resíduos, de Menores e de I n c a -
pases e Ausentes da C o m a r c a da C a p i t a l ; e 

I I — o" Promotores Públicos das Comarcas de B o t u c a 
t u e M o g i das Cruzea. 

5 4.o — Os tí.ulos dos Promotores e Curaíores a b r a n 
gidos por este a r t i go serão apost i lados p-.lo Secretário d a ' 
Justiça e Negócios do Inter ior . 

A r t i g o 44 — F i c ? m ext intos com a vacância os segu in
tes 'carges d a Par t e Permanente , do Q u a d r o da Justiça: 

I — 1 (um) de C u r a d o r de Acidentes do T r a b a l h o da 
C o m a r c a d a C a p i t a l , 4.a entrância; e 

I I — 1 (um) de P romoto r A d j u n t o da C o m a r c a d a 
C a p i t a l , c lass i f icado em 3.a entrância. 

Parágrafo único — N o caso da extinção reca i r no 1 o 
o u 2.o Curado r , será apost i lado pelo Secretário da Justiça, 
o título de 3.o C u r a d o r que passará a numerar -se , o r 
d ina lmen te , l .o ou 2.o Curado r de Ac identes do T raba lho 
conforme- o caso. 

A r t i g o 45 — F i c a m cr iados n a P a r t e Permanente , do 
Q u a d r o d a Justiça 2 (dois) cargos de P romoto r Público 
classi f icados em 4.a entrância e numerades , o rd ina lmente ' 
45.0 (quadragésimo quinto ) e 46.0 (quadragé i m o sexto) ' 
c o m as atribuições constantes do art igo 24, parágrafo úni
co do Decre to - l e i n . 10.000. de 24 de feverr i ro de 1939 

Parágrafo único — Os cargos cr iados por este a r t i 
go, só poderão ser providos à med ida que ocorrer a vacân
c i a e consequente extinção dos cargos a que es refere o a r 
t igo anter ior . 

A r t i g o 46 — F i c a m caiados, n a Tabe l a n. P a r t e P e r 

manente , do Quadro d a Secre tar ia d a Justiça e Negócios 
do Inter ior , e lotados n a Secre tar ia do Ministério Públi
c o : 

a) 1 (um) cargo de assistente técnico, padrão " M " 
b) 1 (um) cargo de aux i l i a r técnico de con tab i l i da 

de, padrão " Q " . 
Parágrafo único — O cargo a que se refere a alínea 

" b " deste ar t igo será prov ido por t i tu l a r de d i p l oma de 
contador, ou funcionário da Secre tar ia do Ministério Pú
bl ico especial izado em prática de contabi l idade, respe i ta
da a habilitação pro f iss ional estabelecida em le i federal . 

A r t i g o 47 — O memlwo do Ministério Público ind icado 
pe la quar ta vez, n a entrância, em l i s ta de merec imento, 
será promovido ao cargo pa ra o qua l se iaecreveu. 

Parágrafo único — No caso de igualdade de i n d i c a 
ções terá preferência o m a i s , a n t i g o n a entrância. 

A r t i g o 48 — A pe rmuta de cargos entre membros do 
Minisèério Público dspenderá de parecer favorável do C o n 
selho Super ior . I 

A r t i go 48 — O pedido de remoção ou promoção será! 
requerido no prazo de 10 (dez) d ias podendo a inscrição [ 
sei - f e i ta por tolegrama. 

A r t i g o 50 — A s diárias dos membros do Ministério 
Público a que se refere o art igo 4.o da L e i n . 2458, de 30 
de dezembro de 19õ3, f i c am aasim est ipuladas: 

a) ao P rocurador G e r a l de Justiça e ao P rocurador 
Corregedor do Ministério Público, C r$ 400,00 (quatrocentos 
cruze i ros ) ; 

b) aos Procuradores da Justiça do Estado, C r $ 300,00 
(trezentos cruze i ros ) ; 

c) aos membros do Ministério Público de l . a instân
c ia , C r$ 200,60 (duzentos cruze i ros ) . 

A r t i go 5.1 — Ver i f i cada a vaga do cargo de P rocurador 
G e r a l d a Justiça, o seu prov imento passará a ser fe i to 
n a f o rma do art igo 11. 

Ar t i go 52 — A s despesas decorrentes da execução da 
presente le i correrão à conta das verbas próprias do o r 
çamento, f i cando o Poder Execut i vo autor izado a ab r i r 
n a Secre tar ia da F a z n d a , à Secre tar ia da Justiça, no cor 
rente exercício, u m crédito até C r $ 383.000.0« (trezentos e 
o i tenta e três m i l cruzeiros) , sup lementar as c i tadas ver 
bas. 

r , ^ , » I 5 l .o — O valor do presente crédito será coberto com 
os recursos provenientes do produto de operações de cré
d i to que a Secre tar ia da Fazenda f i ca autor i zada a r e a 
l i zar , mediante emissão de letras do Tesouro do Estado . 

§ 2.0 — As Le t ras do Tesouro do Estado serão resgata
das n a f o rma estabelecida no parágrafo único do ar t igo 
2.o da L e i n . 2412, de 15 d"! dezembro de 1953. 

A r t i g o 53 — A presente l e i entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 
de dezembro de 1954, 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Edga rd B a p t i s t a Pe r e i r a 
Szbasilão P a ; s d2 A h r m d a 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G a r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Gove rno aos 21 de dazsmbro de 1954. 

Car los de Albuquerque S c i i i a r t h 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l.o — F i c a m cancelados a l e t ra " b " do n 213 
e os incisos I e I I I do n . 232 do art igo l .o da L e i n . 1.967, 
de 15 de dezembro de 1952. 

A r t i g o 2.o — Passa a v igorar c o m a seguinte redação 
0 ineiso I V do n . 61 do ar t igo l .o d a L e i n . 1.967, de 15 
de dezembro de "1952: 

Cr$ 
" I V — Pre f e i tura M u n i c i p a l , pa ra cons t ru 

ção de j a r d i m n a p r a i a 10.000,00". 

Ar t i g o 3.o — O art igo l .o d a L e i n . 1.967, de 15 de 
dezembro de 1952, é acrescido do seguinte número: 

"317 — de Pres idente Bernardes 
Cr$ 

I — Pre f e i tura M u n i c i p a l , p a r a ser 
entrsçue à Associação Atléti
ca Bernardense 40.000,60 

II — P r e f e i tu ra M u n i c i p a l , pa ra o 
hosp i t a l de car idade 100.000,00". 

A r t i g o 4.o — A despesa com a execução do disposto 
no art igo anter ior será coberta c om os recursos prove
nientes das medidas de que t r a t a m os art igos l .o s 2.o. 

A r t i g o 5.0 — F i c a m cancelados o inc iso I do n 283 
e o n . 237 do art igo l .o d a L e i n . 2.122, de 27 de dezem
bro de 1G32. 

Ar t i go 6.o — F i c a cancelado o i t em V I do art igo 1.0 
da L e i n . 2.005, de 20 de dezembro de 1952. 

A r t i g o 7.o — São concedidos os seguintes auxíiidos: 

Cr$ 
1 — a Sociedade dos Amigos de C a m p i n a 

do Veado, e m I tapeva 10.000.00 
n — à Sociedade dos Amigos de G u a r l s i -

n h o , de I t apeva 55.000,00 

A r t i g o 8.o — A despesa com a execução do disposto 
no art igo anter ior será coberta c om os recursos prove
nientes das med idas de que t r a t a m os art igos 5.o e 6.o. 

A r t i go 9.o — E s t a le i entrará em vigor n a data do 
Bua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 2J 
i e dezembro de 1C54. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Sebastião Paes dc A l m e i d a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
íos Negócios, do Governo , aos 21 de dezembro de 1S54. 

Car los de A lbaquerquer SeifíartU — D i r e 
tor G o r a i , Subst i tuto . 

N . 2831, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1954 

T r a n s f o r m a carges do Quadro d a U n i v e r 
sidade dc Süo Pau lo . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

FAÇO S A B E R què a Assembléia Leg i s la t i va decreta e 
eu promulgo a ssguinte l e i : 

Ar t igo l .o — F i c a m transformados n a seguinte oon-
formidade e integrados no G r u p o I I , da Par te Permanente , 
do Quadro da Univers idade Se São Pau l o , 3 (três) cargos 
do G r u p o I I , d a Par te Sup lementar , do mesmo Quadro , 
lotados n a Facu ldade de Hig iene e Saúde Pública: 

I — no de Assistente Técnico, padrão " O " . 
I (um) cargo da classe " J " , da car re i ra de Artífice; 
I I — no de A u x i l i a r de Documentação, paduão " K " , 
1 (um) cargo da classe " F " , da car re i ra de S e r v en 

te ; e 
I H — no de Técnico de Documentação, padrão " O " , 
1 (um) cargo da classe " L " , da car re i ra de Desenhiíia. 
A r t i g o 2.o — O s títulos dos funcionários abrangidos 

por esta le i serão apost i lados pelo Re i t o r da Universidfc.de 
de São Pau lo . 

A r t i go 3.o — A despesa com a execução da presente 
l e i correrá por conta des verbas próprias do orçamento 
d a Univers idade de São Pau lo . 

Artiço 4.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa l ac i o dò Governo do Estado de São P a u l o , aos 21 
de dezembro de 1054. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Rome i ro Pe re i ra 
José de SíeHo Moraes 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 21 de dezembro de 1954. 

Car los de A lbu^uergne Se i f f a rU i — D i r e t o r G e r a l — 
Subst i tuto . 

Liúl JN. 2,884, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1954 

In t roduz modificações na L e i n. 2.482, de 31 
de dezembro de 1S53. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe rã-i ccnf2 k ias por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta . 
e eu p-oinu.go a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a m ccncelados os incisos V do n . 95, 
I a I I I , V I a X X e X X I I a X X X I V do n . 237, I do n . 
238 e X C V I e C C X X X V do n . 243 do ar t igo l .o da L e i n , 
2.482, de 31 de dezembro de 1953. 

A r t i g o 2.0 — Passam a v igorar com a seguinte r eda 
ção s lacisos CXXÁVI, C X L I V , C C X L I e C C X L I V do 
n . 248 do art igo l .o da L e i n . 2.482, de 31 de dezembro 
de 1953: 

C r $ 

- C X X X V T _ Clínica I n f a n t i l do I p i r anga 16.000,00 
C X L I V — Clube Atlético Tremembé .. 30.000,00 
C C X L I — Grêmio Nove de J u l h o , des

t inado ao J o r n a l " O P a r l a 
m e n t a r " 10.000,00 

C C X L I V — Hr r .p i tu i " C l e m e n t e F e t e i 
r a " 5.000,00 

Ar t i go 3.0 — Passa a ter a seguinte redação o inc iso 
v m do n . 196 do ar t igo l .o da L e i n . 2.482, de 31 da 
dezembro de 1953: 

C r * 
" V i n — R e i n o da G a r o t a d a D o m Bosco 2.000.90. 

A r t i go 4.o — F i c a acresoido do seguinte inc iso o n . 237 
do ar t igo l.o da L e i n . 2.482, de 31 de dezembro de 1S53: 

C r $ 
" X X X V — Associação Benef icente Pad re 

A n c i h c t a 530.000,00". 
A r t i g o 5.0 — A despesa com a execução do disposto 

r o art igo a n t e i o r será coberta com os recursos prove
nientes das medidas de que t r a t a m os aritgos l.o e 3.o. 

A r t i g o 6.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta d» 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palá io do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 21 
i e dezembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Sebastião Paes de A l m e i d a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do G o vê no, aos 21 de dezembro de 1954. 

Car los de A lbuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

MSI Tí. 2883, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbrc concessão de auxílio ao L i c e n 
de Ar tes e Ofícios de São Pau lo . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidos por l e i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a 
conceder, no corrente exercício, u m auxílio de CrS . . . . 
100.000,00 (cem m i l cruzeiros) ao L i c e u de Ar tes e Ofícios 
de São Pau l o . 

A r t i g o 2.o — A despesa com a execução d a presente 
l e i correrá por conta da verba n . 19-8-.98.4, do Orça
mento. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em v igor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa l ac i o do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 de 
dezembro de 1954. . 

L U C A S N O G U F I R A G A R C E Z 
José R o m s i r o Pere i ra , respondendo pelo ex
pediente da Secre tar ia do Governo . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l ô~. Secre tar ia de Es tado 
dos Nogócios do Governo , aos 21 r dezembro de 1954. 

Car los de A lbuquerque Sei f far. .* — D i r e t o r G e r a l — 
Subs t i tu to . 

LE I N. 2.883, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1954 

Introduz modificações na Lei n. 1.967, de 
15 de dezembro de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por l e i . 

LE I N . 2.885, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1954 

Dispõe sobre inclusão, no Quadro da Secre
t a r i a do Governo, de carjro de Escriturário, do 
Quadro da Secretar ia da Justiça e Negócios do 
I n t e r i o r . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — Passa a in tegrar a Tabe la I I I , da P a r 
te Permanente , do Quadro da Secretar ia do Governo , 1 
(unr) cargo de E s c r i t u ário, classe " J " , d s me~mcs T a 
bela e Par te , do Quadro da Secretar ia da Justiça e Negó
cios do Inter ior , do qua l é ocupante F ianc i soo de Assla 
M o u r a . 

A r t i go 2.o — No corrente exercício, o funcionário » 
que a lude esta l e i continuará a perceber vencimentos poi 
conta da dotação correspondente ao cargo por êle acu -
pado . 

A r t i g o 3.o — O título do funcionário abrangido po i 
esta l e i será apost i lado pelo Secretário de Estado dos N e 
gócios do Gove rno . 

A r t i g o 4.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta d » 
s u a publicação, revogadas as disposições erc contrário. 
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